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IFRS 18 (CPC 51) – Aspectos Práticos

No geral, a IFRS 18 introduzirá três conjuntos de novos requisitos:

1.Nova estrutura e apresentação da DR (Antiga DRE);

2.Divulgações requeridas nas Demonstrações Financeiras para determinadas Medidas de 

Desempenho (performance) Definidas  pela  Administração  (MPMs) e sujeita a  Auditoria 

Independente;

3.Orientação detalhada para aprimoramentos sobre agrupamento de informações (agregação e

desagregação de informações).

Quais as oportunidades?





Visão Geral



Visão Geral



 A) Categorias







IFRS 18 requer a apresentação de totais e subtotais 

específicos. A principal alteração em relação ao IAS 1, 

refere-se à inclusão obrigatória de subtotal de ‘Lucro ou 

prejuízo operacional’.

Os outros subtotais obrigatórios são: ‘Lucro ou

prejuízo’ e ‘Lucro ou prejuízo antes de financiamento´ e

´tributos sobre o lucro’, com algumas exceções (por 

exemplo, quando um banco tem financiamento como 

atividade principal e realizou escolhas específicas de 

apresentação)

B) Subtotais obrigatórios



O IFRS 18 impactará algumas outras alterações na apresentação e divulgação nas 

demonstrações financeiras. Por exemplo, o IAS 7 - “Statement of Cash Flow”, será alterado 

para:

a.determinar ‘lucro ou prejuízo operacional’ como ponto de partida para reconciliar os fluxos de

caixa das atividades operacionais; e

b.eliminar as opções existentes de apresentação de juros e dividendos pagos e recebidos.

Outras Alterações (DFC)







Princípio-Chave: a Natureza do Negócio Define a Categoria

A mesma receita de aluguel pode ser Operacional ou Investimento — depende de quem reporta

* No consolidado com banco como controladora, os juros de todas as subsidiárias ficam em Operacional (subcategoria financeira do IFRS 18).



Alterações (DFC)



O que não muda?

Embora o IFRS 18 venha a substituir o IAS 1 – Presentation of Financial 

Statements, muitos dos princípios existentes no IAS 1 serão mantidos.

O IFRS 18 não produzirá impactos no reconhecimento ou na mensuração das transações nas 

demonstrações financeiras mas em determinados casos, poderá alterar a forma com que uma

entidade reporta o ‘lucro ou o prejuízo operacional”.



Apresentação das despesas por natureza versus por função?



Conflitos com Lei das S.A.?







DRE por Função





IFRS 18 –  Resumo da 
Principais Mudanças
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IFRS 18 – Resumo da Principais Mudanças

A Companhia utiliza o “EBITDA ajustado” (acrônimo representativo dos 

lucros antes dos juros, tributos sobre o lucro, depreciação e amortização) 

como uma medida de performance definida pela Administração nas suas 

comunicações financeiras com os usuários das demonstrações 

financeiras. A Companhia acredita que esta medida auxilia os usuários a 

avaliar as tendências associadas ao desempenho das atividades 

operacionais recorrentes e rotineiras da Companhia, incluindo suas 

despesas essenciais e melhor reflete o estado atual e potencial das suas 

operações. Desta forma o EBITDA ajustado reflete a visão da 

Administração sobre o desempenho financeiro da Companhia como 

um todo e não é especificado pelas normas IFRS. Portanto, esta 

medida pode não ser comparável com medidas aparentemente 

semelhantes utilizadas por outras entidades.



IFRS 18 – Resumo da Principais Mudanças
Como explicado nas Bases para Conclusões da IFRS 18, embora o EBITDA não tenha 

sido incluído na norma como um subtotal definido nas IFRS, o “lucro ou prejuízo 

operacional antes de depreciação, amortização e perdas por redução ao valor 

recuperável no escopo do IAS 36”, definido como um subtotal abarcado nas IFRS 

(parágrafo 118(b) da IFRS 18), pode ser um subtotal alinhado ao EBITDA quando este 

for apresentado pela entidade que reporta. Nesse caso, a Companhia não está proibida 

de utilizar a nomenclatura EBITDA em substituição àquela estabelecida na IFRS 18 

quando esta nomenclatura for uma representação fidedigna de suas operações (por 

exemplo, quando todas suas receitas são incluídas na seção operacional da 

demonstração dos resultados). Essa apresentação poderia trazer uma maior relevância 

às demonstrações financeiras, uma vez que traria para o conjunto dessas 

demonstrações informações relevantes na tomada de decisão por parte dos usuários, 

que tipicamente acessam tais informações em outros documentos, como press

releases, por exemplo



IFRS 18 – Resumo da Principais Mudanças
O EBITDA ajustado é calculado ajustando-se o efeito de itens tidos como 

materiais para os quais a Administração não espera razoavelmente que voltem a 

ocorrer em períodos de reporte futuros.

Desta forma, a Administração entende que tais ajustes são relevantes para uma 

avaliação apropriada das suas operações e sua lucratividade. Os itens de 

receitas e despesas que pela política contábil aplicada pela Companhia são 

passíveis de ajustes incluem: 

• Perdas (ou reversões) por redução ao valor recuperável (impairment) de ativos 

não financeiros; 

• Despesas de reestruturação; e 

• Ganhos e perdas não recorrentes (incluindo ganhos ou perdas associados a 

litígios não recorrentes e não rotineiros, alienação de ativos baixa de ativos.



IFRS 18 – Resumo da Principais Mudanças
Embora tenha sido discutido durante a elaboração da norma, o IASB decidiu por não definir 

“receitas ou despesas não usuais”. 

Desta forma a determinação dos itens que são eventualmente ajustados em uma medida de 

performance deve ser realizada de maneira alinhada com as demais divulgações realizadas em 

outros documentos que acompanham as demonstrações financeiras e vir acompanhada de 

explicação adequada sobre o motivo pelo qual tal ajuste se faz necessário para uma apropriada 

visão das operações e performance da entidade. 

Entidades que arquivem as demonstrações financeiras em jurisdições que possuam 

requerimentos específicos associados à apresentação de informações “non-GAAP” devem 

estar atentas para o atendimento simultâneo das regras IFRS e demais regras aplicáveis à 

jurisdição. 

Por exemplo, a SEC nos Estados Unidos possui direcionamento específico acerca do que se 

configura como um item não recorrente que seria ajustável em uma medida de performance. 

De acordo com a SEC, despesas ou passivos que requerem (ou irão requerer) liquidação em 

caixa não podem ser ajustados. De maneira semelhante, itens não usuais, infrequentes ou não 

recorrentes somente são ajustados se não for razoavelmente esperado que se repitam nos 

próximos dois anos (ou tenham ocorrido nos dois anos precedentes).



IFRS 18 – Resumo da Principais Mudanças
O CPC 26(R1), de maneira consistente com as previsões da Lei das S.A., requer 

a apresentação do “resultado antes das receitas e despesas financeiras”.

Embora a IFRS 18 traga o requerimento de apresentação do “lucro ou prejuízo 

antes das receitas e despesas financeiras e tributos sobre o lucro”, não parece 

haver motivo para considerar que estes termos não possuam o mesmo 

significado. 

Adicionalmente, entidades que arquivem as demonstrações financeiras em 

jurisdições que possuam requerimentos específicos associados à apresentação 

de informações “non-GAAP” devem estar atentas para o atendimento simultâneo 

das regras IFRS e demais regras aplicáveis à jurisdição. 

Por exemplo, entidades sujeitas às regras da SEC, nos Estados Unidos, são 

requeridas a apresentar o EBITDA sempre reconciliado com o lucro líquido (e não 

com o subtotal mais comparável, como requer a IFRS 18).













MPM

















Considerações Finais 
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